
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº. 8.857 DE 04 DE JANEIRO DE 2011  
 
 

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 

 
 
 
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 
 
 

Art. 1º. Nomear ANDRÉIA CRISTINA ORSINI , para exercer a 
função de DIRETORA DO DEPARTAMENTO CENTRAL DO TRABALHADOR – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL a partir do dia 03 de janeiro de 
2011. 

 
 

                      Art. 2º . Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2011. 

 
 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2011, 68º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
Prefeito Municipal 

 
 


